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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS EM APOIO AOS CENTROS DE PESQUISA
Rua Frederico Simões, 125, - Bairro Caminho das Árvores -  Salvador - CEP 41820-774

Telefone: (71) 3624-2391 / 1803 / 2424
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
ICMBIO

 
PREGÃO Nº 03/2021 

 
(Processo Administrativo n° 02030.000057/2020-39)

 

1. DO OBJETO
 

1.1.  É a escolha da proposta  mais vantajosa para a contratação de serviços de coleta, transporte e tratamento, através de destruição térmica/esterilização e o
destino final dos resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde da BAV CMA na Ilha de Itamaracá, dentro dos Subgrupos A1, A4 e grupos B, D e E,
conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
(Kg/mês)

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL 
(R$)

VALOR
MENSAL MÁXIMO
ACEITÁVEL  (R$)

VALOR
GLOBAL 
MÁXIMO

ACEITÁVEL
(R$)

LOCAL DE
ENTREGA

1

Contratação de serviços de coleta, transporte e tratamento, através de
destruição térmica/esterilização e o destino final dos resíduos sólidos
provenientes dos serviços de saúde  da BAV CMA na Ilha de Itamaracá,
dentro dos Subgrupos A1, A4 e grupos B, D e E, conforme
quantitativos estabelecidos neste instrumento e seus anexos.

302,50 3,70 1.119,25 13.431,00 CMA
Itamaracá/PE

 
1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de coleta, transporte e tratamento através de destruição térmica/esterilização e o destino final dos
resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde, dentro dos Subgrupos A1, A4 e grupos B, D e E. 
1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.5 O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57,
II, da Lei 8.666, de 1993.
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Base Avançada do CMA na Ilha de Itamaracá em PE, tem como seu principal foco de trabalho a manutenção e reabilitação de peixes-bois marinhos
(Trichechus manatus). Dentre as atividades exercidas durante o processo de reabilitação temos os procedimentos veterinários, fornecimento de alimentação,
necropsia de carcaças resgatadas ou de animais cativos que venham a óbito. Em todas essas atividades há a geração de resíduos hospitalares, como gazes, resíduos
orgânicos, sangue, secreções e excreções, seringas, agulhas, luvas, máscaras, entre outros.
2.2 Os resíduos de serviços de saúde são parte importante do total de resíduos sólidos urbanos, não necessariamente pela quantidade gerada, mas pelo potencial de
risco que representa à saúde e ao meio ambiente. Dessa forma, o descarte e destinação desses resíduos devem ser feitos de forma correta, seguindo regras para
evitar que o meio ambiente seja contaminado.
2.3 Os RSS são classificados em função de suas características e consequentes riscos que podem acarretar ao meio ambiente e à saúde. De acordo com a RDS
ANVISA nº 306/04 e Resolução CONAMA nº 358/05, os RSS são classificados em cinco grupos: A, B, C, D e E.

Grupo A – engloba os componentes com possível presença de agentes biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem
apresentar risco de infecção. Exemplos: placas e lâminas de laboratório, carcaças, peças anatômicas (membros), tecidos, bolsas transfusionais contendo
sangue, dentre outras.
Grupo B – Contém substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade,
corrosividade, reatividade e toxicidade. Ex.: medicamentos, reagentes de laboratório, resíduos contendo metais pesados, dentre outros.
Grupo C- quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação
especificados nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, como, por exemplo, serviços de medicina nuclear e radioterapia.
Grupo D – não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. Ex:
sobras de alimentos e do preparo de alimentos, resíduos das áreas administrativas etc.
Grupo E – materiais perfuro-cortantes ou escarificantes, tais como lâminas de barbear, agulhas, ampolas de vidro, lâminas de bisturi, espátulas e outros
similares.

2.4 A produção de Resíduos do Serviço de Saúde (RSS) por parte da BAV CMA na Ilha de Itamaracá se dá dentro dos Subgrupos A1, A4 e grupos B, D e E, não
havendo produção de quaisquer resíduos dentro do grupo C.

Quantidade de resíduos (Kg/MÊS)
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GRUPO Jun/19 Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19 Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 MÉDIA
MENSAL

A1 40 42 39 40 41 42 43 43 40 41 40 40 39         40,77

A4 130 133 120 125 135 133 132 130 130 130 125 130 120      128,69

B 35 30 41 40 40 39 41 40 40 38 38 41 40         38,69

D 80 80 79 82 85 83 70 80 81 82 81 81 84         80,62

E 2 2 2,5 3 2 1,8 2,5 2 1,7 3 3 2,5 2,5           2,35

Tabela 1: Identificação da quantidade de RSS produzidos pela BAV

2.5 Ainda segundo os órgãos legisladores e fiscalizadores, os estabelecimentos de serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os
RSS por eles gerados. Embora a responsabilidade direta pelos RSS seja desses estabelecimentos, por serem os geradores, pelo princípio da responsabilidade
compartilhada, ela se estende a outros atores, como o poder público e às empresas de coleta, tratamento e disposição final.
2.6 Dessa forma, há a necessidade da contratação de uma empresa terceirizada para a coleta e destinação dos RSS gerados na BAV CMA na Ilha de Itamaracá-PE,
evitando o descarte incorreto, consequente contaminação do meio ambiente e acidentes por parte da equipe ou população local quando em contato com esses
materiais.
2.7 Os riscos de contaminação decorrentes da produção de resíduos a partir da manipulação de animais em cativeiro, bem como de necropsias devem ser
minimizados através de destinação compatível de acordo com o estabelecido  na Resolução CONAMA nº 358/05 e RDC ANVISA nº 222/2018. Por este motivo a
necessidade de contratação de empresa especializada na destinação de resíduos.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
 
3.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de coleta, transporte e tratamento,
através de destruição térmica/esterilização e o destino final dos resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde da BAV CMA na Ilha de Itamaracá, dentro dos
Subgrupos A1, A4 e grupos B, D e E, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 A remoção dos resíduos decorrentes das atividades realizadas na Base que implicam em riscos à saúde humana e ambiental deve ocorrer de forma
segura, utilizando-se os recipientes adequados, para tanto recomenda-se seguir o exposto na  RDC ANVISA nº 222/2018 e na Resolução CONAMA nº
358/05.
5.1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.2 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.
5.3 Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental:

5.3.1 Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de
Licitação promovidos pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/I 988, ao art. 3° da Lei no 8.666/93 alterado pela Lei no 12.349 de
2010, a Lei no 12.187/2009 e art. 6° da Instrução Normativa no 1/2010 da SLTI/MPOG, Decreto n° 7746/2012, determina-se, por este Termo de Referência,
a obrigação de que a(s) licitante(s) deverá(ao) apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme modelo constante neste documento e que
deverá estar anexo à proposta de preços, sob pena de não aceitação da mesma. Tal exigência visa atender aos dispositivos normativos acima enumerados,
bem como estabelecer que a licitante deva implementar ações ambientais por meio de treinamento de seus empregados, pela conscientização de todos os
envolvidos na prestação dos serviços, bem como cumprir as ações concretas apontadas especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se estenderão
na gestão contratual, refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e na responsabilidade ambiental e
socioambiental entre as partes. Seguem abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora, como boas práticas na prestação dos serviços a
serem desempenhados por intermédio de seus profissionais nas atividades diárias e também nas atividades empresariais:
5.3.2. A otimização de recursos materiais;
5.3.3. Elaborar e manter um programa intenso de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução
de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
5.3.4. Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente e, no caso das
unidades de conservação, cópia dos seus respectivos planos de manejo.
5.3.5. Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades  conforme exposto no RDC ANVISA nº 222/2018 e na Resolução CONAMA nº 358/05..
5.3.6. Como modelo de Declaração, o licitante deverá emitir o seguinte:

5.3.6.1 Declaro, conforme Lei n° 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° XXX,
instaurado pelo Processo de nº 02030.000057/2020-39 que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
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5.4 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste instrumento e seus anexos. 
 
6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.
6.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 16:00 horas.
6.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

6.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.3 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução,
contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.
6.4 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6.5  A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 A contratação da empresa deverá ter como referência a proposição de remoção dos resíduos seguindo as recomendações contidas na RDC ANVISA nº
222/2018.
7.2 Os trabalhos consistem na coleta, transporte, tratamento e disposição final em aterro sanitário, dos resíduos de saúde oriundos da BAV CMA Itamaracá;
7.3 Atendimento aos normativos ANVISA e CONAMA relativas à definição de procedimentos para resíduos sólidos infectantes;
7.4 Conforme as determinações técnicas, os resíduos dos Grupos A (A1, A2 e A4) deverão ser acondicionados em sacos plásticos brancos leitosos e transportados
em bombonas de polipropileno de 200 litros com capacidade máxima de 25kg (quilogramas) e 50 litros com capacidade máxima de 6Kg (quilogramas); os
resíduos do Grupo A3 (peças anatômicas) deverão ser acondicionados em sacos plásticos vermelhos; os do Grupo B deverão ser acondicionados em sacos
plásticos laranjas; e os do Grupo E – perfuro cortantes – deverão ser acondicionados em recipientes de paredes rígidas resistentes à punctura e a posterior colocada
nas mesmas bombonas que serão fornecidas pela empresa.
7.5 DO ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS

7.5.1 Serão fornecidas, em regime de comodato bombonas/ recipientes de 200 litros (25 kg) ou similares, com tarja vermelha (incineração), na quantidade
estimada mensalmente para cada Grupo/ subgrupo de resíduos.

7.6 COLETA
7.6.1 A coleta será realizada uma vez por mês, no endereço especificado, no horário entre 08:00 horas e 15:00 horas, de segunda à sexta-feira, com
agendamento prévio da BAV CMA Itamaracá.
7.6.2 Endereço Completo da Retirada: Base avançada do CMA em Itamaracá/ICMBio – Projeto Peixe Boi,  Estrada do Forte Orange, s/n – Bairro Forte
Orange – Ilha de Itamaracá-PE – CEP: 53900-000. Fones: (81) 3544-1056/1835. 

7.7 TRANSPORTE 
7.7.1 O transporte das bombonas deverá ser efetuado em caminhões equipados com baús fechados de acordo com os normativos ambientais vigentes e
licenciados pela Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH – PE;
7.7.2 Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas habilitados e treinados com o curso MOPP – Movimentação Operacional de Produtos Perigosos, e
ajudantes, devidamente fardados e, portanto EPIs – Equipamentos de Proteção Individual.

7.8 TRATAMENTO DOS RESÍDUOS
7.8.1 Na esterilização os resíduos de saúde são expostos a altas temperaturas. Nestas condições são destruídas todas as formas de vida, eliminando assim o
potencial infeccioso e reduzindo o volume em até 40%, facilitando a disposição final em aterro licenciado.
7.8.2 Ainda segundo os órgãos legisladores e fiscalizadores, os estabelecimentos de serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de
todos os RSS por eles gerados. Embora a responsabilidade direta pelos RSS seja desses estabelecimentos, por serem os geradores, pelo princípio da
responsabilidade compartilhada, ela se estende a outros atores, como o poder público e às empresas de coleta, tratamento e disposição final.
7.8.3 Dessa forma, há a necessidade da contratação de uma empresa terceirizada para a coleta e destinação dos RSS gerados na BAV CMA na Ilha de
Itamaracá-PE, evitando o descarte incorreto, consequente contaminação do meio ambiente e acidentes por parte da equipe ou população local quando em
contato com esses materiais.

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
8.1 Do Modelo de Gestão do Objeto: 

8.1.1 O Modelo de Gestão do Contrato se dará com fundamento na IN 05/2017 e eventuais alterações posteriores, bem como à luz dos normativos internos
desta autarquia e seus manuais.
8.1.2 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados
previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar
apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a
repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
8.1.3 O conjunto de atividades de que trata o item anterior compete ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as disposições constantes da IN 05/2017 e seus anexos.
8.1.4 O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo dos fiscais setorial e administrativo, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato.
8.1.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, a ser exercidas por
servidores, que formarão a equipe de fiscalização, com clara distinção de atividades no exercício dessas atribuições.

8.2  Da Indicação de Fiscais/Gestores:
8.2.1 A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá à Diretoria de Planejamento, Administração e Logística - DIPLAN, ou autoridade por esta
delegada, a qual emitirá Portaria específica de designação da equipe de fiscalização, com posterior publicação no Boletim de Serviços do ICMBio.
8.2.2 Para o exercício da função, considera-se cientificada a equipe de fiscalização contratual a partir da publicação da portaria.
8.2.3 Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que seja
providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá à autoridade administrativa demandante dos serviços ou à autoridade por esta delegada.
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8.2.4 O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
8.2.5 O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua
atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo.
8.2.6 Para o exercício da função, os fiscais deverão receber os documentos essenciais da contratação.

8.2.6.1 Consideram-se recebidos os documentos/processos relacionados e/ou mencionados através do SEI.
8.2.7 O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo expor à autoridade administrativa as
deficiências e limitações técnicas que possam impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições, se for o caso.
8.2.7.1 Comprovada a deficiência ou limitação técnica do servidor designado para o exercício da atividade de fiscal ou gestor do contrato, a Administração
deverá providenciar a sua qualificação para o desempenho das atribuições, conforme a natureza e complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a
qualificação requerida.

8.3 Controle e fiscalização da execução:
8.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.3.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
8.3.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
8.3.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.3.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
8.3.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.3.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666,
de 1993.
8.3.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
8.3.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

8.3.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
8.3.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
8.3.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.
8.3.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
8.3.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
8.3.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.
8.3.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir
o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
8.3.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
8.3.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for
pertinente à contratação.
8.3.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

8.4 Do Preposto da Contratada e Comunicações:
8.4.1 O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar
expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto.
8.4.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.4.3 As comunicações entre o ICMBio e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica anexada aos autos.
8.4.4 O ICMBio convocará o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.4.5 Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da prestação dos serviços exigir, o ICMBio poderá promover reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.4.6 Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata e, preferencialmente, estarem presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável
pela fiscalização do contrato, o preposto da empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento da Contratação.
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8.5. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:
8.5.1. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, o Índice de Medição de Resultado, estabelecido na IN 05/2017-SLTI- MPOG, contemplando
Indicadores e respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização designada pela Administração, visando a qualidade da prestação do
serviço e respectiva adequação de pagamento.
8.5.2. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no acompanhamento da execução do contrato que são essencialmente
relevantes para obtenção de resultados positivos dos serviços.

8.6. Os indicadores são:
8.6.1. Prestação dos serviços contratados de acordo com as disposições previstas na legislação, de caráter contínuo regulamentado pela IN 05/2017 -
SLTI/MPOG, pontualidade e qualidade na prestação do serviço, fornecimento de materiais e equipamentos, cumprimento das obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias, conforme reza neste Termo de Referência;
8.6.2. As avaliações serão realizadas trimestral e consecutivamente durante a vigência do Contrato.
8.6.3. A primeira avaliação será formulada após o 90º (nonagésimo) dia da data da assinatura do Contrato, no primeiro dia útil imediatamente subsequente ao
mês do 90° dia;
8.6.4. O fiscal setorial do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades previstas na Tabela I.
8.6.5. Apurado o número de não cumprimento do IMR, conforme Tabela II, na fatura do mês da formalização, o Contratante providenciará glosa.
8.6.6. O CONTRATANTE notificará a CONTRATADA quanto à formalização mencionada no subitem anterior, até o 5º (quinto) dia útil imediatamente
posterior ao da formalização.
8.6.7. A CONTRATADA, terá 3 dias úteis, antes do pagamento da fatura do último mês do período avaliativo, para apresentar recurso quantos aos
apontamentos do IMR, sob pena de rescisão.
8.6.8. Caso seja verificado em um dos períodos trimestrais avaliativos realizados durante a vigência deste Contrato a existência de mais de 13 ocorrências,
inclusive, poderá o CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir o Contrato.
8.6.9. Quanto aos materiais e equipamentos a serem fornecidos pela Contratada, deverá ser agendada a entrega, em parcela única, com recebimento e atesto
pela Fiscalização do Contrato.
8.6.10. Os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento das metas estabelecidas no IMR conforme Tabelas abaixo:

 

TABELA I - INDICADORES

INDICADORES

Proporcionalidade ao atingimento de metas estabelecidas no IMR

Finalidade Garantir o atendimento das necessidades do ICMBio nos serviços prestados, em caráter subsidiário, em atividades-meio, no âmbito da Base
Avançada do CMA na Ilha de Itamaracá em PE - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

Meta a cumprir 100% dos serviços executados e dos materiais recebidos, adequados ao uso e à perspectiva da administração.

Instrumento de
medição Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo abaixo indicado

Forma de
acompanhamento

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades da execução dos serviços (Item 15 e 16 deste TR), conforme
perspectiva da Administração e posterior lançamento do resultado na planilha de controle.

Periodicidade Trimestral

Mecanismo de
Cálculo O número de ocorrências no trimestre refletirá o percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento.

Início de
Vigência

Data da assinatura do contrato. Será formalizada no 90º (nonagésimo) dia da data da assinatura do Contrato, no primeiro dia útil imediatamente
subsequente ao mês do 90° dia

Faixas de ajuste
no Pagamento

- 0 a 3 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura;

- 4 a 6 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da fatura;

- 7 a 9 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura;

- 10 a 12 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% da fatura.

Sanção A existência de mais de 13 (treze) ocorrências, inclusive, considerar- se-á como atingida 5% da meta, caracterizar-se-á inexecução parcial ou
rescisão. Recebimento de 5% da fatura.

 

 

TABELA II - FATORES DE AVALIAÇÃO
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AVALIAÇÃO TRIMESTRAL

Contrato número: Unidade: Período: Data:

Contratada:

Responsável pela Fiscalização:

(fiscal administrativo)

Responsável pela Fiscalização:

(fiscal técnico)

Gestor do contrato:

Grupo I – Desempenho
profissional Peso (a) Nota (b) Subtotal (c=a*b)

Cumprimento das atividades 40%   

Qualificação/Atendimento 30%   

Uniformes e Identificação 30%   

Total

Grupo 2 – Desempenho das
atividades Peso (a) Nota (b) Subtotal (c=a*b)

Atividades desempenhadas    

Insumos, equipamentos e
acessórios utilizados    

Atendimento às normas de
segurança    

Total

Grupo 3 - Gerenciamento Peso (a) Nota (b) Subtotal (c=a*b)

Periodicidade da Supervisão 40%   

Gerenciamento das atividades
operacionais 30%   

Salários, benefícios e
obrigações trabalhistas 30%   

Total

NOTA FISCAL Nº

 

Assinatura e Carimbo do Resp. pela Fiscalização (Fiscal
Técnico)

 

Assinatura e Carimbo do Resp. pela Fiscalização: (Fiscal
Administrativo)

 

Assinatura e Carimbo do Gestor do Contrato

 

Assinatura do Responsável pela Contratada

Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços.
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Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo, os quais deverão ser pactuados entre contratante e contratada em documento próprio. Para cada item que
não possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar justificativa.

Grupo 1 – Desempenho
Profissional Notas: Realizado (3), Parcialmente realizado (1), Não realizado (0)

Cumprimento de
atividades

. Atraso superior a 30 (trinta) minutos do horário estabelecido

. Não atendimento por falta de material previsto no Termo de Referência.

. Atraso na prestação dos serviços

. Operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades necessárias para a consecução do objeto

. Manutenção no local de trabalho, de número suficiente e adequado de pessoal operacional necessário ao exato cumprimento das
obrigações assumidas.

Qualificação/Atendimento

. Reclamação por escrito quanto à cordialidade na prestação dos serviços.

. Funcionários comprovam experiência no exercício de suas funções

. Promoção periódica de treinamentos específicos, teóricos e práticos para toda a equipe de trabalho, abordando, obrigatoriamente a
prevenção de acidentes de trabalho e combate a incêndio e temas relacionados à execução das atividades dos funcionários.

. Atendimento profissional e qualificado

Uniformes e Identificação . Utilização de uniformes, equipamentos de proteção individual e identificação necessária para a perfeita execução dos serviços.

Grupo 2 – Desempenho

Das Atividades
Notas: Realizado (3), Parcialmente realizado (1), Não realizado (0)

Atividades
Desempenhadas

. Serviços prestados nos padrões técnicos recomendados, com quadro de pessoal operacional capacitado e em consonância com número
de profissionais previsto.

. Atividades desempenhadas de forma satisfatória.

Insumos, equipamentos e
acessórios utilizados

. Manutenção de perfeitas condições de uso das dependências e equipamentos vinculados à execução do serviço.

. Utilização intensiva de equipamentos de proteção individual (EPI)

Atendimento às normas
de segurança

. Respeito à legislação vigente e observância às boas práticas técnica e ambientalmente recomendadas.

. Cumprimento de padrões de conduta adequados à sua Categoria Profissional.

. Observância às regras de boa técnica e de segurança, quanto às ferramentas, mantendo rigoroso controle, de forma a garantir que não
seja possível sua utilização para outros fins.

. Obedece às normas e procedimentos internos do Contratante, relativos à engenharia de segurança, medicina e meio ambiente de
trabalho.

Grupo 3 –
Gerenciamento Notas: Realizado (3), Parcialmente realizado (1), Não realizado (0)

Periodicidade da
Supervisão

. Há preposto designado pela empresa

. Agilidade do preposto em resolver problemas noticiados pelos fiscais

Gerenciamento das
Atividades Operacionais . Administração das atividades operacionais

Salários, Benefícios e

obrigações trabalhistas.
. Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da contratada

     

 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SUBTOTAL GRUPO I SUBTOTAL GRUPO II SUBTOTAL GRUPO III NOTA
FINAL

AVALIAÇÃO GLOBAL     
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ASSINATURA E CARIMBO:  FISCAL
ADMINISTRATIVO DO CONTRATO

ASSINATURA E CARIMBO:
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO

ASSINATURA E CARIMBO:
GESTOR DO CONTRATO

ASSINATURA E CARIMBO:
RESPONSÁVEL DA
CONTRATADA

DATA:

 

 

                                                   OCORRÊNCIAS

ITEM DESCRIÇÃO

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Nº
OCOR.

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

1
Atraso no crédito de salários além do 5º dia útil do mês imediatamente subsequente ao do mês de
referência): (ordinários - mensal), décimo terceiro, férias, remunerações compensatórias e rescisões
contratuais.

        

2 Atraso do crédito dos benefícios de vale- transporte e de vale-alimentação além do estabelecido (no
contrato ou na Convenção Coletiva)         

3 Não providenciar substituição tempestiva de quaisquer ausência de postos de serviço por absenteísmo.         

4 Substituir funcionários sem a anuência prévia da CONTRATANTE         

5 Não cumprir determinações e Notificações.         

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado ou determinação
formal         

7 Permitir ou causar danos ao patrimônio do ICMBio, de terceiros, à integridade física de quem quer que seja,
lesão corporal ou consequências letais dentro das dependências.         

8 Deixar de cumprir com obrigação contratualmente estabelecida.         

TOTAL GERAL   

 

 

TABELA III - AJUSTES NO PAGAMENTO

 

VALOR DO CONTRATO TRIMESTRAL (A) R$

Período 90 DIAS

Número de Ocorrências (B)  

 

NÚMERO DE OCORRÊNCIAS NO
TRIMESTRE (B)

FAIXA
ANS

PERCENTUAL DE ATINGIMENTO DA META
% (C)

FATOR ANS (A) X
(C)

RECEBIDO PELA
EMPRESA

0 a 3  100 % R$ R$

4 a 6  95% R$ R$

7 a 9  90% R$ R$

10 a 12  85% R$ R$
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Mais que 13 - Inexecução parcial ou rescisão  5% R$ R$

VALOR RECEBIDO R$

VALOR FINAL RECEBIDO PELA EMPRESA R$

 

8.6.11 A contratada deverá emitir, juntamente com a nota de serviços mensal, o relatório de ocorrências, sob pena de preclusão lógica e consumativa para fins de
liquidação das despesas e verificação das Medições de Resultados, conforme o seguinte modelo:

 

CONTRATO Nº LOCAL ADMINISTRADOR

EMPRESA CONTRATADA SUPERVISOR

CONTRATO ÁREA CONTRATADA

DATA TIPOS DE OCORRÊNCIAS

EQUIPAMENTOS

DESCRITIVO

DECLARO QUE VERIFIQUEI AS INFORMAÇÕES DA CONTRATADA E QUE SÃO PROCEDENTES,
DEVENDO SER REALIZADA A MANUTENÇÃO ESPECÍFICA PARA CORREÇÃO NO SEGUINTE LOCAL:
(DESCRIMINAR)

ASSINATURA DO
CONTRATO/ICMBIO

FISCAL DO
CONTRATO

 

8.6.12 A quebra ou violação do sigilo fiscal e de dados, a qualquer momento, ensejará a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
salvo por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.
8.6.13 Pelo descumprimento das obrigações contratuais estabelecidas e quantificadas pelo Instrumento de Medição de Resultados, o Contratante aplicará sanções
administrativas, de modo que, atingindo o quantitativo necessário à configuração de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado o devido processo
administrativo, conforme tabela abaixo:

 

Pontuação acumulada Sanção por descumprimento das obrigações contratuais

  1 (um) ponto Advertência

  2 (dois) pontos Advertência

3 (três) pontos Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.

4 (quatro) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção

5 (cinco) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção

6 (seis) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção

7 (sete) pontos Multa correspondente a 21% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção

8 (oito) pontos Rescisão unilateral do contrato

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
10.1 Os RSS são classificados em função de suas características e consequentes riscos que podem acarretar ao meio ambiente e à saúde. De acordo com a RDC
ANVISA nº 222/2018 e Resolução CONAMA nº 358/05, os RSS são classificados em cinco grupos: A, B, C, D e E.

10.1.1 A produção de Resíduos do Serviço de Saúde (RSS) por parte da BAV CEPENE na Ilha de Itamaracá se dá dentro dos Subgrupos A1, A4 e grupos B,
D e E, não havendo produção de quaisquer resíduos dentro do grupo C.

10.2 A Base Avançada do CMA na Ilha de Itamaracá em PE, tem como seu principal foco de trabalho a manutenção e reabilitação de peixes-bois marinhos
(Trichechus manatus). Dentre as atividades exercidas durante o processo de reabilitação temos os procedimentos veterinários, fornecimento de alimentação,
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necropsia de carcaças resgatadas ou de animais cativos que venham a óbito. Em todas essas atividades há a geração de resíduos hospitalares, como gazes, resíduos
orgânicos, sangue, secreções e excreções, seringas, agulhas, luvas, máscaras, entre outros.
10.3 A tabela abaixo demonstra a quantidade de RSS (Kg)  produzidos pela BAV CMA Itamaracá 

Quantidade de resíduos (Kg/MÊS)

GRUPO Jun/19 Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19 Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 MÉDIA
MENSAL

A1 40 42 39 40 41 42 43 43 40 41 40 40 39         40,77

A4 130 133 120 125 135 133 132 130 130 130 125 130 120      128,69

B 35 30 41 40 40 39 41 40 40 38 38 41 40         38,69

D 80 80 79 82 85 83 70 80 81 82 81 81 84         80,62

E 2 2 2,5 3 2 1,8 2,5 2 1,7 3 3 2,5 2,5           2,35

 

10.4 A remoção dos resíduos decorrentes das atividades realizadas na Base que implicam em riscos à saúde humana e ambiental deve ocorrer de forma segura,
utilizando-se os recipientes adequados, para tanto recomenda-se seguir o exposto na  RDC ANVISA nº 222/2018 e na Resolução CONAMA nº 358/05.
10.5 Conforme as determinações técnicas, os resíduos dos Grupos A (A1, A2 e A4) deverão ser acondicionados em sacos plásticos brancos leitosos e
transportados em bombonas de polipropileno de 200 litros com capacidade máxima de 25kg (quilogramas) e 50 litros com capacidade máxima de 6Kg
(quilogramas); os resíduos do Grupo A3 (peças anatômicas) deverão ser acondicionados em sacos plásticos vermelhos; os do Grupo B deverão ser acondicionados
em sacos plásticos laranjas; e os do Grupo E – perfuro cortantes – deverão ser acondicionados em recipientes de paredes rígidas resistentes à punctura e a
posterior colocada nas mesmas bombonas que serão fornecidas pela empresa.
10.6 Serão fornecidas, em regime de comodato bombonas/ recipientes de 200 litros (25 kg) ou similares, com tarja vermelha (incineração), na quantidade
estimada mensalmente para cada Grupo/ subgrupo de resíduos.
10.7 O  valor cobrado abrange o faturamento mínimo mensal e será fixo. Caso a quantidade estimada ultrapasse o contratado, será acrescido um valor fixo por
cada quilograma excedente.
10.8 Será utilizado o valor padrão de 302,50 Kg por mês para se calcular o valor/Kg excedente, se necessário.  Ou seja, o Valor do Lance/ 302,50 = o valor por
quilo excedente.
10.9 A autoridade competente deverá aprovar previamente a retirada, o valor excedente, inclusive com a declaração de disponibilidade orçamentária. 
10.10 A coleta será realizada uma vez por mês, no endereço especificado, no horário entre 08:00 horas e 15:00 horas, de segunda à sexta-feira, com agendamento
prévio da BAV CMA Itamaracá.
10.11 Endereço Completo da Retirada: Base avançada do CMA em Itamaracá/ICMBio – Projeto Peixe Boi,  Estrada do Forte Orange, s/n – Bairro Forte Orange –
Ilha de Itamaracá-PE – CEP: 53900-000. Fones: (81) 3544-1056/1835. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;
11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.
11.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
11.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;
11.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
11.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de
1993.
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
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mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
12.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;      
12.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
12.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
12.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
12.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
12.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
12.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.
12.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
12.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de
2015.
12.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.
12.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
12.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
12.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017:

12.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
12.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
13.1. Não subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente os serviços de coleta, transporte e tratamento para não incorrer falhas no processo e dificultar a
fiscalização por parte da contratante. Sendo autorizada apenas a subcontratação do serviço de disposição final. Uma vez que, os resíduos tratados devem ser
dispostos em aterros sanitários ambientalmente adequados de acordo com a legislação vigente de Resíduos de Serviços de Saúde e o artigo 72 da Lei 8.666/1993;
 
14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
15.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
15.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração
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dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
15.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
15.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
modelo previsto no item 8 deste instrumento, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

15.9.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
15.10 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
15.11 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.
15.12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
15.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
15.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.
15.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
15.16 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha
sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.
15.17 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for
pertinente à contratação.
15.18 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
16.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
16.1   A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
16.2   No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da
obrigação contratual; 
16.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima,
da seguinte forma:

16.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
16.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
16.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.
16.3.1.4 Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-
B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;

16.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.3.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
16.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do último.

16.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

16.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
16.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e



18/05/2021 SEI/ICMBio - 8881138 - Anexos

https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9005592&infra_sist… 13/24

16.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

16.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,
ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de
2002).
16.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 
17. DO PAGAMENTO
17.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência
17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993.
17.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
17.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

17.4.1 o prazo de validade;
17.4.2 a data da emissão;
17.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
17.4.4 o período de prestação dos serviços;
17.4.5 o valor a pagar; e
17.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
17.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

17.6.1 não produziu os resultados acordados;
17.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
17.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

17.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
17.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
17.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
17.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
17.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
17.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.
18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
17.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
17.16  A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente
fixado na planilha de preços.

17.16.1 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do
percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual.
17.16.2 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo.
17.16.3 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais
rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

17.17 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que
expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de
novembro de 1987.
17.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

                                                                                       
18. REAJUSTE

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
18.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o índice IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
18.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
18.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
18.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
18.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
18.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
 
19. GARANTIA DA EXECUÇÃO
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pela razão abaixo justificada:

19.1.1. Não serão geradas obrigações futuras.
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
20.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
20.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
20.1.5 cometer fraude fiscal.

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
20.2.2 Multa de:

20.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
20.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior
ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
20.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
20.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
20.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;
20.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

20.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos.

20.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como 
infração administrativa no subitem 22.1 deste Termo de Referência

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

20.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.3, 22.2.4 e 22.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
20.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

TABELA 1
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador,
por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA 01

 

20.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

20.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

20.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

20.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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20.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

21 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.4 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$13.434,84 (treze mil quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

21.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

21.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

22.1 O custo estimado da contratação é de R$ 13.434,84.

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

23.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

23.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

 
 
 

 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº. 03/2021, instaurado pelo Instituto
Chico Mendes de Biodiversidade – ICMBio, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente,
conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, nos caos em que a referida instrução se aplica ao objeto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

 

 

 

.....................................,........de......................................de ..........
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
........................................................ E A EMPRESA .......................................................

A União, por intermédio do INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, com sede no Complexo Administrativo
Sudoeste, SHCSW/EQSW 103/104, Lote 01, Módulo B, Blocos A, B, C e D, Brasília-DF, CEP n° 70.670-350, inscrito no CNPJ sob o nº 08.829.974/0002-75, neste
ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ...............
de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21
de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de coleta, transporte e tratamento, através de destruição térmica/esterilização e o destino final dos
resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde da BAV CMA na Ilha de Itamaracá, dentro dos Subgrupos A1, A4 e grupos B, D e E, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
(Kg/mês)

VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
MENSAL  (R$)

VALOR
GLOBAL (R$)

1

Contratação de serviços de coleta, transporte e tratamento, através de
destruição térmica/esterilização e o destino final dos resíduos sólidos
provenientes dos serviços de saúde  da BAV CMA na Ilha de
Itamaracá, dentro dos Subgrupos A1, A4 e grupos B, D e E, conforme
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

302,50    

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
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Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

 

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1 - 

2 - 

 

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

(Em papel timbrado da empresa)

 

 

Nome da empresa: ................................................................................................................................., CNPJ nº ............................................................................

Endereço: ............................................................................................................................... Fone:...........................................................Fax:
........................................................

E-mail: ....................................................................................................................

Declaro que vistoriei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital de Licitação nº 03/2021, e tomei conhecimento das reais
condições de execução dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.

Ou

Declaro que optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que
vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.

......, ...... de .................. de 2021.

Visto do representante legal ou procurador da empresa: ......................................................................................... Carteira de Identidade:
................................................. Órgão Expedidor: ..............................

 

(Obs. Enviar preenchido e assinado com cópia autenticada da procuração se for o caso)

 

 

 

ANEXO  V

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

(Avaliação da qualidade dos serviços)

MODELO

Indicador  

N° + Título do Indicador que será utilizado  

Item Descrição  
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Finalidade   

Meta a cumprir   

Instrumento de medição   

Forma de

acompanhamento
  

Periodicidade   

Mecanismo de Cálculo   

Início de Vigência   

Faixas de ajuste no pagamento   

Sanções   

Observações   

  

Exemplo de Indicador  

N° 01 Prazo de atendimento de demandas (OS).  

Item Descrição  

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas do órgão.  

Meta a cumprir 24h  

Instrumento de medição Sistema informatizado de solicitação de serviços - Ordem de Serviço (OS) eletrônica.  

Forma de acompanhamento Pelo sistema  

Periodicidade Mensal  

Mecanismo de cálculo Cada OS será verificada e valorada individualmente. Nº de horas no atendimento/24h = X  

Início de vigência Data da assinatura do contrato.  

Faixas de ajuste no pagamento

X até 1 - 100% do valor da OS

De 1 a 1,5 - 90% do valor da OS

De 1,5 a 2 - 80% do valor da OS

 

Sanções
20% das OS acima de 2 - multa de XX

30% das OS acima de 2 - multa de XX + rescisão contratual
 

Observações  

 

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CRIMES AMBIENTAIS

(em papel personalizado da empresa)
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DECLARAÇÃO    (LEI Nº 9.605/98)

 

A empresa abaixo qualificada, interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021, declara, sob as sanções cabíveis, de que não está sob pena de
interdição temporária de direitos de que trata o art. 10 da Lei nº 9.605, de 12/02/98.

Razão Social:

CNPJ/MF:

Tel. E Fax:

Endereço/CEP:

Local e data

Nome e assinatura do declarante

(número da identidade ou do CPF)

 

 

ANEXO VII

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

A Base Avançada do CMA na Ilha de Itamaracá em PE, tem como seu principal foco de trabalho a manutenção e reabilitação de peixes-bois marinhos (Trichechus
manatus). Dentre as atividades exercidas durante o processo de reabilitação temos os procedimentos veterinários, fornecimento de alimentação, necropsia de
carcaças resgatadas ou de animais cativos que venham a óbito. Em todas essas atividades há a geração de resíduos hospitalares, como gazes, resíduos orgânicos,
sangue, secreções e excreções, seringas, agulhas, luvas, máscaras, entre outros.

Os resíduos de serviços de saúde são parte importante do total de resíduos sólidos urbanos, não necessariamente pela quantidade gerada, mas pelo potencial de risco
que representa à saúde e ao meio ambiente. Dessa forma, o descarte e destinação desses resíduos devem ser feitos de forma correta, seguindo regras para evitar que o
meio ambiente seja contaminado.

Os RSS são classificados em função de suas características e consequentes riscos que podem acarretar ao meio ambiente e à saúde. De acordo com a RDC ANVISA
nº 222/2018 e Resolução CONAMA nº 358/05, os RSS são classificados em cinco grupos: A, B, C, D e E.

Grupo A – engloba os componentes com possível presença de agentes biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem
apresentar risco de infecção. Exemplos: placas e lâminas de laboratório, carcaças, peças anatômicas (membros), tecidos, bolsas transfusionais contendo sangue,
dentre outras.

Grupo B – Contém substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade,
corrosividade, reatividade e toxicidade. Ex.: medicamentos, reagentes de laboratório, resíduos contendo metais pesados, dentre outros.

Grupo C- quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados
nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, como, por exemplo, serviços de medicina nuclear e radioterapia.

Grupo D – não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. Ex: sobras de
alimentos e do preparo de alimentos, resíduos das áreas administrativas etc.

Grupo E – materiais perfuro-cortantes ou escarificantes, tais como lâminas de barbear, agulhas, ampolas de vidro, lâminas de bisturi, espátulas e outros similares.

Os resíduos, objeto desta demanda são enquadrados nos grupos A, B, D e E. A tabela abaixo demonstra a quantidade de RSS (Kg)  produzidos pela BAV CMA
Itamaracá no período de um ano.

 

 

 

 Quantidade de resíduos (Kg/MÊS)

GRUPO Jun/19 Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19 Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 MÉDIA MENSAL SOMA 12 MESES (Kg)

A1 40 42 39 40 41 42 43 43 40 41 40 40 39         40,77 530

A4 130 133 120 125 135 133 132 130 130 130 125 130 120      128,69 1676

B 35 30 41 40 40 39 41 40 40 38 38 41 40         38,69 503

D 80 80 79 82 85 83 70 80 81 82 81 81 84         80,62 1048

E 2 2 2,5 3 2 1,8 2,5 2 1,7 3 3 2,5 2,5           2,35 30,5
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2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO

A remoção dos resíduos decorrentes das atividades realizadas na Base que implicam em riscos à saúde humana e ambiental deve ocorrer de forma segura, utilizando-
se os recipientes adequados, para tanto recomenda-se seguir o exposto na  RDC ANVISA nº 222/2018 e na Resolução CONAMA nº 358/05.

 

3. PROSPECÇÃO E ANÁLISE DE ALTERNATIVAS POSSÍVEIS À AQUISIÇÃO

Os riscos de contaminação decorrentes da produção de resíduos a partir da manipulação de animais em cativeiro, bem como de necropsias devem ser minimizados
através de destinação compatível de acordo com o estabelecido  na Resolução CONAMA nº 358/05 e RDC ANVISA nº 222/2018. Por este motivo a necessidade de
contratação de empresa especializada na destinação de resíduos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO

A contratação da empresa deverá ter como referência a proposição de remoção dos resíduos seguindo as recomendações contidas na RDC ANVISA nº 222/2018.

Os trabalhos consistem na coleta, transporte, tratamento e disposição final em aterro sanitário, dos resíduos de saúde oriundos da BAV CMA Itamaracá;

Atendimento aos normativos ANVISA e CONAMA relativas à definição de procedimentos para resíduos sólidos infectantes;

Conforme as determinações técnicas, os resíduos dos Grupos A (A1, A2 e A4) deverão ser acondicionados em sacos plásticos brancos leitosos e transportados em
bombonas de polipropileno de 200 litros com capacidade máxima de 25kg (quilogramas) e 50 litros com capacidade máxima de 6Kg (quilogramas); os resíduos do
Grupo A3 (peças anatômicas) deverão ser acondicionados em sacos plásticos vermelhos; os do Grupo B deverão ser acondicionados em sacos plásticos laranjas; e os
do Grupo E – perfuro cortantes – deverão ser acondicionados em recipientes de paredes rígidas resistentes à punctura e a posterior colocada nas mesmas bombonas
que serão fornecidas pela empresa.

DO ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS

Serão fornecidas, em regime de comodato bombonas/ recipientes de 200 litros (25 kg) ou similares, com tarja vermelha (incineração), na quantidade estimada
mensalmente para cada Grupo/ subgrupo de resíduos.

COLETA

A coleta será realizada uma vez por mês, no endereço especificado, no horário entre 08:00 horas e 15:00 horas, de segunda à sexta-feira, com agendamento prévio da
BAV CMA Itamaracá.

Endereço Completo da Retirada: Base avançada do CMA em Itamaracá/ICMBio – Projeto Peixe Boi,  Estrada do Forte Orange, s/n – Bairro Forte Orange – Ilha de
Itamaracá-PE – CEP: 53900-000. Fones: (81) 3544-1056/1835. 

TRANSPORTE 

O transporte das bombonas deverá ser efetuado em caminhões equipados com baús fechados de acordo com os normativos ambientais vigentes e licenciados pela
Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH – PE;

Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas habilitados e treinados com o curso MOPP – Movimentação Operacional de Produtos Perigosos, e ajudantes,
devidamente fardados e, portanto EPIs – Equipamentos de Proteção Individual.

TRATAMENTO DOS RESÍDUOS

Na esterilização os resíduos de saúde são expostos a altas temperaturas. Nestas condições são destruídas todas as formas de vida, eliminando assim o potencial
infeccioso e reduzindo o volume em até 40%, facilitando a disposição final em aterro licenciado.

Ainda segundo os órgãos legisladores e fiscalizadores, os estabelecimentos de serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS por
eles gerados. Embora a responsabilidade direta pelos RSS seja desses estabelecimentos, por serem os geradores, pelo princípio da responsabilidade compartilhada,
ela se estende a outros atores, como o poder público e às empresas de coleta, tratamento e disposição final.

Dessa forma, há a necessidade da contratação de uma empresa terceirizada para a coleta e destinação dos RSS gerados na BAV CMA na Ilha de Itamaracá-PE,
evitando o descarte incorreto, consequente contaminação do meio ambiente e acidentes por parte da equipe ou população local quando em contato com esses
materiais.

O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano contados da assinatura do Contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

 

5. ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS

Contratação de empresa especializada em serviços coleta, transporte e tratamento, através de destruição térmica/esterilização e o destino final dos resíduos sólidos
provenientes dos serviços de saúde  da BAV CMA na Ilha de Itamaracá, dentro dos Subgrupos A1, A4 e grupos B, D e E, conforme quantitativos estabelecidos na
tabela abaixo:

 

 

 

Produção de RSS pela BAV CMA Itamaracá  

GRUPO Kg/ANO Kg/MÊS  

A1 500 kg 41,67  

A4 1.600 kg 133,33  
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B 500 kg 41,67  

D 1.000 kg 83,33  

E 30kg 2,50  

Tabela 1: Identificação da quantidade de RSS produzidos pela BAV

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Os procedimentos adotados para obtenção de preços de referência para a contratação em questão foram realizados em observância das disposições previstas na
Instrução Normativa SLTI nº 05/2014, alterada pela Instrução Normativa SLTI nº 03/2017, da então Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MP, norma que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de
preços nas aquisições de bens e contratação de serviços, estabelecendo, para tanto, o seguinte parâmetro:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. (Alterado pela Instrução Normativa nº
3, de 20 de abril de 2017)

Ressaltamos que a pesquisa de mercado teve amplitude suficiente para refletir seguramente a realidade dos preços praticados no mercado e por aquisições pelo
Serviço Público

O  valor cobrado abrange o faturamento mínimo mensal e será fixo. Caso a quantidade estimada ultrapasse o contratado, será acrescido um valor fixo por cada
quilograma excedente.

Será utilizado o valor padrão de 302,50 Kg por mês para se calcular o valor/Kg excedente, se necessário.  Ou seja, o Valor do Lance/ 302,50 = o valor por quilo
excedente.

7. REAJUSTE:

Os valores apresentados nessa proposta, serão reajustados anualmente de acordo com o IGPM-FGV.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A licitação será em item único.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram encontrados registros de contratações correlatas que tenham como objeto os mesmos itens relacionados neste Estudo.

10. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE AQUISIÇÃO E PLANEJAMENTO DO ICMBio

A conservação das espécies da fauna brasileira ameaçadas de extinção é atribuição primordial do ICMBio; no caso do do peixe-boi marinho, que é uma das mais
ameaçadas espécies de mamíferos aquáticos do Brasil, são estratégias essenciais o resgate e a reabilitação de animais encalhados bem como de filhotes
eventualmente nascidos na natureza, essencial para a posterior reintrodução na natureza, o que é o objetivo final buscado pela BAV de Itamaracá, sendo essencial
também para as estratégias de conservação da espécie. Nesse sentido, manter condições sanitárias adequadas à saúde dos humanos que ali trabalham, dos animais e
do ambiente são essenciais para atingir os objetivos. Estas estratégias estão em consonância com o Plano de Ação Nacional para a Conservação do Peixe-boi
Marinho, que é uma das ferramentas usadas pelo ICMBio para buscar a conservação das espécies da fauna brasileira.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

Manutenção da qualidade sanitária e segurança do ambiente de trabalho permitindo as ações de reabilitação e preparação dos peixes-bois para futuras reintroduções
na natureza, em boas condições de saúde, bem como resguardar a integridade dos humanos envolvidos.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À AQUISIÇÃO

Estas providências não são necessárias, visto que a BAV já dispõe de equipe técnica apta a controlar esta contratação.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO

Não há indicativos de impactos ambientais caso as providências sejam adotadas evitando contaminações.

14. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Trata-se de serviço comuns, a serem contratados mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

15. CONCLUSÃO

Por tudo o que foi exposto, é o nosso parecer, respaldado pela veterinária responsável pelo plantel da BAV de Itamaracá, que a contratação destes serviços é
essencial para a saúde dos funcionários e dos peixes-bois mantidos em cativeiro na Base, pelo que solicitamos a sua execução.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Ribeiro Piana, Técnico Administrativo, em 18/05/2021, às 14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 8881138 e o código CRC
4C97EBC2.

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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